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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 768, de 1º de abril de 2020

Aprova o Loteamento “Ferrari”, implantado nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006,

	 considerando a solicitação e a documentação constante do processo protocolizado na Municipalidade sob 
nº 52.391, de 30 de novembro de 2017,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aprovado o Loteamento “Ferrari”, implantado na Chácara nº 07, integrante da zona 
suburbana da cidade de Toledo, com área de 30.680,00m² (trinta mil seiscentos e oitenta metros quadrados), 
Matrícula nº 6450 do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, conforme processo protocolizado 
na Municipalidade sob nº 52.391, de 30 de novembro de 2017.

	 Art. 2º – As obrigações da loteadora relativas ao Loteamento de que trata o artigo anterior são as constantes 
do respectivo Termo de Acordo e de Doação, firmado com o Município de Toledo, datado de 27 de março de 2020.

	 Art. 3º – Fica atribuída a seguinte denominação às vias públicas situadas no Loteamento “Ferrari”, conforme 
mapa que integra este Decreto:
	 I – Rua Antônio Scain;
	 II – Rua Jovenildo Lorandi;
	 III – Rua Augusto Zorzo;
	 IV – Rua Sebila Dal Pozzo Ferrari.

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
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	 DECRETO Nº 769, de 2 de abril de 2020

Revoga dispositivos de Decretos 
que determinaram medidas para o 
enfrentamento da pandemia provocada pelo 
novo Coronavírus (Covid-19), no âmbito do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a alínea “n” 
do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município,

	 considerando o contido no Boletim 
Epidemiológico nº 05, de 14 de março de 2020, da 
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da 
Saúde, e na Portaria nº 012/2020-SMS, de 31 de março 
de 2020, da Secretaria da Saúde do Município,

	 DECRETA:
	  
	 Art. 1º – Ficam revogados os seguintes 
dispositivos de Decretos que determinaram medidas 
para o enfrentamento da pandemia provocada pelo 
novo Coronavírus (Covid-19), no âmbito do Município 
de Toledo:
	 I – o inciso I do artigo 2º do Decreto nº 748, de 
16 de março de 2020;
	 II – o artigo 7º do Decreto nº 758, de 24 de março 
de 2020.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 770, de 2 de abril de 2020

Prorroga o prazo para pagamento de 
tributos municipais, em razão das medidas 
determinadas para o enfrentamento da 
pandemia provocada pelo novo Coronavírus 
(Covid-19).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a alínea “n” 
do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município,

	 considerando os impactos ocasionados pelas 
medidas determinadas pela administração municipal 
para o enfrentamento da pandemia provocada pelo 
novo Coronavírus (Covid-19),

	 DECRETA:
	  
	 Art. 1º − Ficam prorrogados os prazos para 
pagamento dos seguintes tributos municipais:
	 I – as parcelas do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição 
para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (CIP) 
incidente sobre imóveis baldios e da Coleta de Lixo 
(TCL), referentes ao exercício de 2020, com vencimento 
nos dias 13 de abril de 2020, 11 de maio de 2020 e 10 
de junho de 2020, terão seus vencimentos prorrogados, 
respectivamente, para os dias 10 de agosto de 2020, 13 
de outubro de 2020 e 10 de dezembro de 2020;
	 II – o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) devido pelo sujeito passivo fica 
prorrogado da seguinte forma:
	 a) o referente aos fatos geradores ocorridos no 
mês de março de 2020, com vencimento em abril de 
2020, passa a ter o vencimento no dia 20 de outubro de 
2020;
	 b) o referente aos fatos geradores ocorridos no 
mês de abril de 2020, com vencimento em maio de 
2020, passa a ter o vencimento no dia 20 de novembro 
de 2020;
	 c) o referente aos fatos geradores ocorridos no 
mês de maio de 2020, com vencimento em junho de 
2020, passa a ter o vencimento no dia 21 de dezembro 
de 2020.
	 III – as Taxas anuais de Licença para Localização, 
de Fiscalização de Funcionamento Regular, de 
Vigilância Sanitária e de Publicidade, referentes ao 
período 2020/2021, com vencimento nos meses de 
abril, maio e junho de 2020, terão seus vencimentos 
prorrogados para o mesmo dia dos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2020.

	 Parágrafo único – A prorrogação a que se refere 
o caput deste artigo não implica direito à restituição de 
importâncias eventualmente já pagas pelos respectivos 
contribuintes, referentes a parcelas que tiveram seus 
prazos de vencimento prorrogados.

	 Art. 2º – O disposto neste Decreto:
	 I – não altera as normas de parcelamento de 
débitos nem os prazos estabelecidos pelos Decretos 
nºs 1.055/1995 e 332/2018 e suas alterações;
	 II – não se aplica às retenções de Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS), em relação 
às quais manter-se-ão o procedimento e os prazos 
estabelecidos pelo Código Tributário Municipal.

	 Art. 3º – A fixação de novos prazos para o 
pagamento dos tributos especificados no artigo 1º deste 
Decreto não impede que os respectivos contribuintes 
efetuem o seu pagamento nos prazos normais de 
vencimento anteriormente estabelecidos.

	 Art. 4º – Para ter direito à isenção do IPTU e da 
Taxa de Coleta de Lixo, referentes ao exercício de 2020, 
os contribuintes que se enquadrarem nas condições 
previstas na Lei nº 1.931/2006 e em suas alterações, 
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deverão requerê-la a partir de 1º de julho de 2020, 
no Setor de isenção do Departamento de Receita da 
Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do 
Município. 

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS

	 PORTARIA Nº 141, de 2 de abril de 2020

Exonera, a pedido, servidores ocupantes de 
cargos em comissão na administração direta 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do 
artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, dos 
respectivos cargos em comissão na administração 
direta do Município de Toledo, os seguintes servidores:
	 I – a contar de 1º de abril de 2020, André 
Ivan Heck Barros, do cargo em comissão de Diretor 
da Unidade Central de Produção de Alimentos, com 
lotação na Secretaria da Administração, conforme 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
14.453, de 30 de março de 2020;
	 II – a contar de 3 de abril de 2020:
	 a) Jozimar Polasso, do cargo em comissão 
de Secretário do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo, conforme 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
14.631, de 31 de março de 2020;
	 b) Vilson André da Silva, do cargo em comissão 
de Secretário de Infraestrutura Rural, conforme 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
14.637, de 31 de março de 2020;
	 c) Jairo Luiz Cerbarro, do cargo em comissão 
de Secretário da Juventude, conforme Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 14.660, de 1º 
de abril de 2020;
	 d) Edinaldo Aparecido dos Santos, do 
cargo em comissão de Diretor de Obras Viárias, com 
lotação na Secretaria de Habitação, Serviços e Obras 

Públicas, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 14.528, de 31 de março de 2020; 
	 e) Oséias Soares dos Santos, do cargo 
em comissão de Coordenador do Programa “Florir 
Toledo”, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família, conforme Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 14.632, de 31 
de março de 2020;
	 f) Pedro Follmann, do cargo em comissão 
de Assistente Regional, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 14.625, de 31 de março de 2020;
	 g) Valdomiro Nunes Ferreira, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Serviços 
Públicos da Secretaria de Habitação, Serviços e Obras 
Públicas, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 14.530, de 31 de março de 2020;
	 h) Jandilson Rafael Salomão, do cargo em 
comissão de Coordenador do Programa “Tooreciclando”, 
com lotação na Secretaria do Desenvolvimento 
Ambiental e Saneamento, conforme Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 14.756, de 1º 
de abril de 2020;
	 i) Daniel Ricardo Jochims, do cargo em 
comissão de Diretor da Rede de Atenção Especializada, 
com lotação na Secretaria da Saúde, conforme 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
12.862, de 16 de março de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 142, de 2 de abril de 2020

Designa Equipe de Apoio Administrativo para 
analisar e recomendar medidas visando ao 
cumprimento dos requisitos legais e analisar 
o enquadramento de contratações diretas, 
para atender necessidades decorrentes da 
pandemia provocada pelo novo Coronavírus 
(Covid-19).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” 
do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município, a Lei “R” nº 105/2019, o inciso I do artigo 17 
e o artigo 51 da Lei nº 8.666/1993 e a Lei Complementar 
nº 123/2016 e suas alterações,

	 considerando o contido no Pedido de 
Providências nº 17/2020, de 1º de abril de 2020, da 
Secretaria da Administração do Município,
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	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Equipe de Apoio 
Administrativo para analisar e recomendar medidas 
visando ao cumprimento dos requisitos legais e analisar 
o enquadramento de contratações diretas com base na 
Lei Federal nº 13.979/2020, para atender necessidades 
decorrentes da pandemia provocada pelo novo 
Coronavírus (Covid-19), composta pelos seguintes 
membros:
	 I – Gilberto Luis Schizzi, Assistente em 
Administração I;
	 II – Lucélia Giaretta Mattiello, Assistente em 
Administração I;
	 III – Marcos Antônio Baccan, Analista de Controle 
Interno I.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 143, de 2 de abril de 2020

Exclui gratificação atribuída a servidor 
público municipal.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
404/2020-SMS, de 1º de abril de 2020, da Secretaria da 
Saúde do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica excluída, com efeito retroativo ao 
dia 1º de abril de 2020, a gratificação correspondente 
à FG 11 – Diretor Técnico Médico de Unidade de 
Urgências e Emergências, na Unidade de Pronto 
Atendimento Dr. José Ivo Alves da Rocha, concedida 
ao servidor Renato dos Santos Costa.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 144, de 2 de abril de 2020

Exonera, a pedido, Rodrigo Bortolotto 
Sales do cargo em comissão de Diretor 
Técnico da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e o artigo 10 do Estatuto da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), 
aprovado e consolidado pelo Decreto nº 576, de 26 de 
junho de 2019,

	 considerando a solicitação contida no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
14.399, de 30 de março de 2020, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Rodrigo 
Bortolotto Sales do cargo em comissão de Diretor 
Técnico da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo (EMDUR), a contar de 3 de abril de 
2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 145, de 2 de abril de 2020

Nomeia José Eduardo Mainart Panini no 
cargo de Médico T4 – Infectologista I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea 
“a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação de 
José Eduardo Mainart Panini no Concurso Público nº 
01/2015, para o cargo de Médico T4 – Infectologista I;

	 considerando a necessidade de atendimento da 
demanda da Secretaria da Saúde do Município,

	 RESOLVE:
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	 Art. 1º – Fica nomeado José Eduardo Mainart 
Panini no cargo de Médico T4 – Infectologista I, Grupo 
Ocupacional B-5, Padrão 18, Referência “A” da Tabela 
A-4 da Lei nº 1.821/1999, a contar de 6 de abril de 
2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 146, de 2 de abril de 2020

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 
01/2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea 
“a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos 
candidatos no Concurso Público nº 01/2019;

	 considerando a necessidade de atendimento da 
demanda da Secretaria da Saúde do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeados, a contar de 6 de abril 
de 2020, no serviço público municipal de Toledo, os 
seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:
	 I – no cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
	 a) Francielle Aparecida Lavagnoli;
	 b) Grece Kelly Muniz dos Santos Rech.
	 II – no cargo de Médico T8-ESF I, Grupo 
Ocupacional B-5, Padrão 24, Referência “A” da Tabela 
A-6 da Lei nº 1.821/1999: Daniele Sari.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 147, de 2 de abril de 2020

Constitui a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2020, para a contratação, 
por tempo determinado, de pessoal para 
atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no serviço 
público municipal de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” 
do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e a Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício 
nº 144/2020, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município,

	 RESOLVE:
		
	  Art. 1º – Fica constituída a Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado nº 04/2020, para a 
contratação, por tempo determinado, de pessoal 
para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no serviço público municipal de 
Toledo, para o desempenho de funções de Médico T6 
Clínico Geral I, Técnico em Enfermagem I, Auxiliar em 
Serviços Gerais I e Cozinheiro I, em conformidade com 
o disposto na Lei “R” nº 16/2001 e em suas alterações, 
em especial na Lei “R” nº 107/2013, composta pelos 
seguintes membros:
	 I – representantes da Secretaria de Recursos 
Humanos:
	 a) Rafael Gustavo Cavalli;
	 b) Eliane Cordeiro Tomadon Takakichi;
	 c) Agnes Vanice Wallow;
	 d) Matheus Fernando da Silva.
	 II – representantes da Secretaria da Saúde:
	 a) Luciana Ludwig Nascimento;
	 b) Adriane Monteiro Santana.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de abril de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2019

CONVOCAÇÃO Nº 16

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, 
aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, 
a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas 
pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 03/2019,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 03/2019, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I:
ANDREIA GUBIANI DA SILVA
APARECIDA VIEIRA SALDEIRA FAZAN
ROSELI FERREIRA DE SOUZA
CLAUDIANA DA SOUZA SANTOS
EDILAMAR CRISTIANE RODRIGUES
DIANE MICHELY CASSARO
KATIA FRANCIELLE FEDRE ALESSI

VALDOMIRO PIMENTEL DOS SANTOS
VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA MACEDO
LUCIANA ANDREA REBELLATO
ADRIELI NASCIMENTO QUADROS
FERNANDA FREZARINE ROCCO BRAGA
JESSICA MAYARA MACEDO
KELI  TEREZINHA MENIN
ROSILDA FERREIRA DE OLIVEIRA

Os aprovados ora convocados deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 03 a 09 de abril de 
2020,  declarar se aceitam a vaga ofertada. 

Informamos, que, devido à situação de 
emergência no Município de Toledo, em razão 
da propagação e prevenção ao novo coronavírus 
(covid-19), com amparo no Decreto n° 756, Art. 1, §2°, 
inciso I, c/c com o Art. 758, Art. 4°, caput, publicados 
no Diário Oficial do Município aos 20 e 24 de março de 
2020, respectivamente, o comparecimento à Secretaria 
poderá ser excepcionalmente suprido por manifestação 
por telefone, podendo o convocado entrar em contato 
através do número (45) 3055-8862, devendo, neste 
caso, apresentar posteriormente:
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I – apresentar/preencher os seguintes 
documentos e formulários:

a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o cargo;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Declaração de Bens ou fotocópia da 
Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;

e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 02 de abril de 2020.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 132

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto 
nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos 
para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas 
alterações,

C O N V O C A a seguinte aprovada no 
Concurso Público nº 01/2015:

PARA O CARGO DE ELETRICISTA:
LUIZ DUARTE DA SILVA
JACKSON LUIZ ALBRING

Os aprovados ora convocados deverão 
comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 03 a 09 de março 
de 2020,  declarar se aceitam a vaga ofertada. 

Informamos, que, devido à situação de 
emergência no Município de Toledo, em razão 
da propagação e prevenção ao novo coronavírus 
(covid-19), com amparo no Decreto n° 756, Art. 1, §2°, 
inciso I, c/c com o Art. 758, Art. 4°, caput, publicados 
no Diário Oficial do Município aos 20 e 24 de março de 
2020, respectivamente, o comparecimento à Secretaria 
poderá ser excepcionalmente suprido por manifestação 
por telefone, podendo o convocado entrar em contato 
através do número (45) 3055-8862, no horário previsto 
das 13:00 às 19:00, devendo, neste caso, apresentar 

posteriormente:

I – apresentar/preencher os seguintes 
documentos e formulários:

a) Comprovante da escolaridade/habilitação 
exigida para o cargo;

b) Declaração de acúmulo de cargos ou 
empregos;

c) Declaração de recebimento ou não de 
benefício previdenciário;

d) Declaração de Bens ou fotocópia da 
Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;

e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, 02 de abril de 2020

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0162/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALBAGEO – 
GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA
OBJETO: Contratação de empresa Albageo – Geologia 
e Meio Ambiente, sob o CNPJ 05.556.334/0001-60 para 
elaboração do Relatório Anual de Lavras – RAL 2020, 
ano base 2019 de seus processos junto à Agência 
Nacional de Mineração. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto o valor é de R$7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). Contrato firmado em 02 de abril de 
2020, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 017/2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 0188/2020 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL e CLAUDIA CRISTINA DE SOUSA CASA DE 
REPOUSO - ME
OBJETO: Contratação da empresa CLAUDIA CRISTINA 
DE SOUSA CASA DE REPOUSO - ME, CNPJ Nº 
15.748.003/0001-85, para fornecimento de vaga de 
acolhimento institucional para pessoa idosa cujos 
vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, a 
fim de garantir proteção integral e prevenir o agravamento 
de situações de vulnerabilidade e risco pessoal e/ou 
social a contar de 01/04/2020. VALOR GLOBAL: Para 
o presente objeto o valor é de R$ 32.500,00 (trinta e 
dois mil e quinhentos reais), com estimativo mensal de 
R$ 5.416,66 (cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais 
e sessenta e seis centavos). Contrato firmado em 01 
de abril de 2020, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 028/2020.
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PAUTA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA 
IV SESSÃO LEGISLATIVA 

XVI LEGISLATURA 
 

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 
14 horas do dia 6 de abril de 2020 

 
 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 
 
APRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS 
 
 
PROJETOS DE LEI 
 
Projeto de Lei nº 29, de 2020 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para 

os servidores públicos municipais de Toledo. 
 
Projeto de Lei nº 30, de 2020 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 

Projeto de Lei nº 31, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito com a 

Caixa Econômica Federal, através do FINISA – Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento. 

 
 
INDICAÇÕES 
 
Indicação nº 236, de 2020 

Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa:  Construção de cancha de bocha na Rua Monte Carlo, ao lado do imóvel n° 

880, na Boa Esperança. 
 

Indicação nº 237, de 2020 
Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa:  Construção de uma sede para a Associação de Moradores do Loteamento 

da Estação. 
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Indicação nº 238, de 2020 
Autoria: Parlamentar Airton Savello 
Ementa: Revitalização da “Praça das Ginastas”, na Rua Guanabara, próximo ao 

Centro Olímpico Arnoldo Bohnen, no Jardim Santa Maria. 
 

Indicação nº 239, de 2020 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa:  Construção de estacionamento para usuários e funcionários no Pronto 

Atendimento Dr. Jorge Milton Nunes, na Vila Pioneiro. 
 

Indicação nº 240, de 2020 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa: Implantação de mais bancos ou assentos no Lago dos Pioneiros. 
 

Indicação nº 241, de 2020 
Autoria: Parlamentar Leandro Moura 
Ementa:  Implementação da carteira de vacinação eletrônica. 
 

Indicação nº 242, de 2020 
Autoria: Parlamentar Marli do Esporte 
Ementa:  Fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), aos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agente de Combate a Endemias, conforme a 
legislação vigente. 

 
Indicação nº 243, de 2020 

Autoria: Parlamentar Marli do Esporte 
Ementa:  Fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), aos 

profissionais de Saúde. 
 

Indicação nº 244, de 2020 
Autoria:  Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Reforma da calçada no entorno da Escola Municipal e Estadual, Distrito de 

Vila Nova. 
 

Indicação nº 245, de 2020 
Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Implantação de Bancos ou assentos na Unidade Básica de Saúde localizada 

no Jardim Coopagro. 
 

Indicação nº 246, de 2020 
Autoria: Parlamentar Renato Reimann 
Ementa: Implementação de ciclovia e calçadas na Avenida Nossa Senhora de Fátima, 

no trecho compreendido entre a Associação Grupo Herbioeste até a 
Assermuto. 
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ORDEM DO DIA 
 

 
MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO  

 
Projeto de Lei nº 176, de 2019 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a estrutura de órgãos e de cargos em 

comissão da administração direta do Município de Toledo e que define as 
respectivas atribuições específicas. 

 
Projeto de Lei nº 2, de 2020 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que procede à desafetação e autoriza a alienação, 

mediante licitação, de bem imóvel pertencente ao patrimônio do Município 
de Toledo. 

 
Projeto de Lei nº 5, de 2020 

Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à desafetação e autoriza a doação de imóvel, com encargos, à 

Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda. 
 

Projeto de Lei nº 7, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Aprova o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica 

(PMCRMA). 
 

Projeto de Lei nº 16, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público 
municipal de Toledo. 

 
Projeto de Resolução nº 22, de 2019 

Autoria: Mesa 
Ementa: Regulamenta os estágios de estudantes de nível superior na Câmara 

Municipal de Toledo. 
 

Projeto de Resolução nº 1, de 2020 
Autoria: Mesa 
Ementa: Dispõe sobre a prestação de contas do Poder Executivo do Município de 

Toledo, referente ao exercício financeiro de 2018. 
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MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO  
 

Projeto de Lei nº 20, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 

Projeto de Lei nº 27, de 2020 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e 

especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2020, e revoga e altera dispositivos da Lei "R" nº 7/2020. 

 
 

 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 

 
LÍDERES DE BANCADAS, DO GOVERNO E DA OPOSIÇÃO 

 
1. Ademar Dorfschmidt Líder do Bloco A Voz do Povo 
2. Renato Reimann Líder do PP 
3. Janice Salvador Líder de Governo 
4. Marli do Esporte Líder de Oposição 
5. Corazza Neto Líder do Bloco Independente 
6. Walmor Lodi Líder do Bloco Toledo acima de Todos 
7. Airton Savello Líder do Bloco União por Toledo 
8. Marly Zanete Líder do PV 

 
 

PARLAMENTARES 
 

1. Olinda Fiorentin 
2. Pedro Varela 
3. Renato Reimann 
4. Vagner Delabio 
5. Valtencir Careca 
6. Walmor Lodi 
7. Ademar Dorfschmidt 
8. Airton Savello 
9. Antonio Zóio 
10. Corazza Neto 

11. Edmundo Fernandes 
12. Gabriel Baierle 
13. Genivaldo Paes 
14. Janice Salvador 
15. Leandro Moura 
16. Leoclides Bisognin 
17. Marcos Zanetti 
18. Marli do Esporte 
19. Marly Zanete 
 

 
 
 
 

ANTONIO ZÓIO 
Presidente da Câmara Municipal 
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